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ATA da 338ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 14/06/2017 

 

Aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às onze horas e trinta 

minutos, em sua sede na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de 

reuniões da presidência do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de 

Janeiro, realizou-se a trecentésima trigésima oitava Reunião Ordinária de Assuntos 

Gerais do Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 

41.628, de doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os 

Senhores Conselheiros: Marcus de Almeida Lima, Presidente; Reinaldo de Almeida, 

Coordenador de Administração e Finanças, representante da Diretoria de Administração 

e Finanças (DIAFI); Thabata Mentzingen Paz, Assessora, representante da Diretoria de 

Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); Mariana Palagano Ramalho Silva, 

Diretora de Licenciamento Ambiental (DILAM); Daniel Oliveira Ribeiro, Adjunto, 

representante da Diretoria de Recuperação Ambiental (DIRAM); Fátima de Freitas 

Lopes Soares, Assessora, representante da Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade 

Ambiental (DISEQ). Os demais constam na lista de presença. I. Abertura: Abrindo os 

trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II. E-

07/002.1000/14 – Rio Lift Serviços Técnicos Ltda.. Requerimento: Deliberar quanto 

ao recurso. Decisão: Conforme considerações do Superintendente Regional da Baía da 

Guanabara (SUPBG), o Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado. III. E-

07/002.6319/14 – Prefeitura Municipal de Cantagalo. Requerimento: Deliberar 

quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da 

Superintendência Regional de Rio Dois Rios (SUPRID), o Conselho Diretor indeferiu o 

recurso apresentado e determinou que o recorrente seja notificado a apresentar, no prazo 

de 30 dias a contar da data do recebimento da Notificação, proposta de prestação de 

serviços de melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, para análise e 

instrução do pedido de conversão da multa. IV. E-07/002.3182/16 - Biofibra Ind. e 

Com. Ltda.. Requerimento: Deliberar quanto à proposta da área técnica de suspensão 
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parcial das atividades. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da 

Coordenadoria Geral de Fiscalização (COGEFIS) e tendo em vista que a suspensão 

apenas do recebimento e lançamento de efluentes não impedirá a continuidade do dano 

ambiental constatado, o Conselho Diretor optou pela suspensão total das atividades. V. 

E-07/002.7696/17 – Anderson Ferraz Silva. Requerimento: Ratificar a medida 

cautelar de embargo por realizar obras de instalação de loteamento residencial sem a 

devida Licença de Instalação (LI) e Autorização Ambiental para Supressão de 

Vegetação, no entorno imediato do Parque Estadual da Pedra Branca (PEPB). Decisão: 

Conforme considerações da equipe técnica da COGEFIS, o Conselho Diretor decidiu 

ratificar o embargo. VI. Por solicitação do Presidente, o assunto a seguir foi incluído na 

pauta. Requerimento: Solicitação de aprovação da nomeação dos servidores Nestor 

Prado Júnior, id. funcional 4189744-7, Augusto Martins Machado, id. funcional 

4353845-1, Sergio de Gouvea Costa, id. funcional 5089197-9, Alexandre Becker de 

Castro, id. funcional 4138343-5, Pedro Rogério Vieira Cabral, para os cargos de 

Superintendente Regional da Baía da Ilha Grande (SUPBIG), a contar de 01/06/17, 

Superintendente Regional de Macaé e das Ostras (SUPMA), a contar de 01/06/17, 

Superintendente Regional do Médio Paraíba do Sul (SUPMEP), a contar de 01/06/17, 

Superintendente Regional do Piabanha (SUPPIB), a contar de 01/06/17, e 

Superintendente Regional de Rio Dois Rios (SUPRID), a contar de 09/06/17, 

respectivamente. Decisão: Solicitação aprovada conforme considerações do Presidente. 

VII. E-07/002.3297/17 – Guardian do Brasil Vidros Planos Ltda.. Requerimento: 

Definir o coordenador do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC.INEA.04/17) 

celebrado em 06/06/17 entre a SEA, o INEA e a empresa Guardian do Brasil Vidros 

Planos Ltda.. Decisão: Conforme considerações do Presidente, os Conselheiros 

deliberaram por nomear o servidor Carlos Alberto Fonteles de Souza, id. funcional 

2146365-4, como coordenador do referido TAC. VIII. E-07/002.8255/14 – EMCA 

Empresa Mineradora de Calcário Ltda.. Requerimento: Criação de Grupo de 

Trabalho (GT) para elaboração de Instrução Técnica e análise do Estudo de Impacto 

Ambiental (EIA) e de seu Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), referente à 

atividade de extração e beneficiamento de calcário, no município de Cantagalo. 

Decisão: Conforme considerações do Coordenador de Estudos Ambientais 

(CEAM/PRES), os servidores: Rodrigo Tavares da Rocha, id. funcional 4257065-4, 

Daniel Marzullo Pinto, id. funcional 4461105-6, Lirien Dias de Santana, id. funcional 

446178-1, Clarissa de Oliveira Corrêa, id. funcional 4426265-5, Raoni Oliveira de 
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Souza Cardoso, id. funcional 4428000-9, Fernanda Vianna Amaral de Souza Cruz 

Buenaga, id. funcional 5081291-2, Viviani de Moraes Freitas Ribeiro, id. funcional 

4199514-7, foram indicados para compor o GT. O Conselho Diretor aprovou a proposta 

e determinou que a criação do GT seja publicada por meio de Portaria INEA/PRES, no 

Diário Oficial do Estado. IX. E-07/002.5625/17 – COMBIO. Requerimento: Deliberar 

quanto ao recebimento dos bens doados pelo Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 

(FUNBIO), conforme o Termo de Doação FUNBIO n° 060/16, destinados ao Parque 

Estadual da Pedra Selada (PEPS). Decisão: Conforme considerações do representante 

da DIAFI, o Conselho Diretor autorizou o recebimento e a incorporação de bens ao 

patrimônio do INEA. X. E-07/002.1905/16 – Ações Prioritárias para Implantação do 

Parque Estadual. Requerimento: Deliberar quanto ao recebimento do bem doado pelo 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (FUNBIO), conforme o Termo de Doação 

FUNBIO n° 057/16, destinado ao Parque Estadual da Lagoa do Açu (PELAG). Decisão: 

Conforme considerações do representante da DIAFI, o Conselho Diretor autorizou o 

recebimento e a incorporação de bens ao patrimônio do INEA. XI. E-07/513.894/12 – 

DIBAP/COMBIO. Requerimento: Deliberar quanto ao recebimento dos bens doados 

pelo Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (FUNBIO), conforme o Termo de Doação 

FUNBIO n° 056/16, destinados ao Serviço das Reservas Particulares do Patrimônio 

Natural (SERPPN). Decisão: Conforme considerações do representante da DIAFI, o 

Conselho Diretor autorizou o recebimento e a incorporação de bens ao patrimônio do 

INEA. XII. E-07/002.7269/17 – Coordenadoria de Gestão do Território e 

Informações (COGET). Processo retirado de pauta a pedido do Presidente. XIII. E-

07/507.800/10 – Minuta de Resolução. Requerimento: Proposta de Resolução INEA 

para prorrogar o prazo estabelecido na Resolução INEA nº 120/2015 e manter os 

procedimentos definidos na Resolução INEA n° 15/2010 para regularização do uso de 

recursos hídricos de domínio do Estado do Rio de Janeiro pelos agricultores familiares e 

empreendimentos familiares rurais. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica 

da DISEQ, o Conselho Diretor aprovou a proposta de resolução que deverá ser 

publicada no Diário Oficial do Estado. XIV. E-07/100.902/05 – Condomínio do 

Edifício Long Beach/CasaBlanca. Requerimento: Deliberar quanto à baixa manual do 

sistema de licenciamento. Decisão: Baixa manual aprovada conforme considerações da 

Diretora da DILAM. XV. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente 

agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada 
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por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta 

data. 

 

____________________________________ 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente 

Id. f. 4464539-2 

 

____________________________________ 

REINALDO DE ALMEIDA 

Representante da Diretoria de 

Administração e Finanças - Id. f. 2145791-3 

 

____________________________________ 

THABATA MENTZINGEN PAZ 

Representante da Diretoria de Biodiversidade e Áreas 

Protegidas - Id. f. 4459748-7 

 

____________________________________ 

MARIANA PALAGANO RAMALHO SILVA 

Diretora de Licenciamento Ambiental 

Id. f. 4347983-9 

 

____________________________________ 

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO 

Representante da Diretoria de Recuperação 

Ambiental – Id. f. 4431563-5 

____________________________________ 

FÁTIMA DE FREITAS LOPES SOARES 

Representante da Diretoria de Segurança Hídrica e 

Qualidade Ambiental - Id. f. 2151173-0 

 

 


